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DECISÃO

I - RELATÓRIO

Trata-se de REPRESENTAÇÃO ELEITORAL C/C TUTELA DE URGÊNCIA
C/C PEDIDO DE DIREITO DE RESPOSTA, interposta pela Coligação "GOVERNO DE
ATITUDE”  , em face da Coligação "A VEZ DOS TOCANTINENSES" e VICENTE
ALVES DE OLIVEIRA ( ).ID 31308

Narra a representante que os representados veicularam propaganda
eleitoral (INSERÇÕES) na TELEVISÃO, às 09h47min, do dia 8/6/2018, na TV
Anhanguera, afiliada Rede Globo no Tocantins, em afronta à legislação eleitoral pois a
propaganda "distorce as informações divulgadas na imprensa, se utilizando de adjetivos
pejorativos e palavras que façam incutir no telespectador/eleitor uma imagem de

", sendo, por isso, caçado pela Polícia Federal ecriminoso do candidato Mauro Carlesse
pelo Judiciário.

Colaciona vídeo e transcreve a propaganda.

Assevera que a propaganda não elenca fatos, mas qualidades negativas
que venham a influenciar o eleitorado, configurando injúria comum (art. 140 do CP) e
injúria eleitoral (art. 326 do CE).
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Apresenta precedentes e legislação a fim de corroborar suas alegações.

Assevera que presentes os requisitos previstos no art. 300 do CPC.

Ao final, pugna pela:

1 – concessão da medida de tutela de urgência para determinar a
suspensão da veiculação do citado vídeo em propaganda de inserção ou
rede na TV, assim como em propaganda de rádio;

2 - procedência da representação, proibindo a veiculação da propaganda
indicada, deixando claro aos representados que, em caso de veiculação de
novas propagandas com a mesma finalidade, de rede e inserção na TV ou
rádio, será aplicada a penalidade cabível ao caso, como multa e processo
de desobediência; e

3 – concessão de direito de resposta nas mesmas quantidades de mídias
que porventura forem veiculadas na TV.

Em síntese o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, admito a cumulação de pedidos.

Passo  ao exame do pedido de tutela antecipada, em que a parte
representante objetiva "a suspensão da veiculação do citado vídeo em propaganda de

".inserção ou rede na TV, assim como em propaganda de rádio

A propaganda teve o seguinte teor:

Em poucos mais de trinta dias de governo, Mauro Carlesse já teve decisões da justiça
impedindo ele de realizar pagamentos e contratações em período eleitoral.

Em poucos mais de trinta dias de governo Mauro Carlesse, já foram 3 decisões obrigando
o governo a tomar providências na área da saúde.

Em poucos mais de trinta dias, a Polícia Federal já realizou operação na Secretaria da
Fazenda por causa de pagamentos de emendas parlamentares suspeitas.

Pouco mais de 30 dias

O nome disso é Instabilidade.

O contexto apresenta imagens de sites com matérias jornalísticas sobre os
assuntos narrados pelo locutor da propaganda.

Pois bem.

A reforma eleitoral de 2015, levada a efeito por meio da Lei nº 13.165/2015,
introduziu modificações e novas disposições na Lei nº 9.504/1997, reestruturando por
completo a disciplina da propaganda eleitoral.
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Quanto a propaganda, o art. 54 passou por significativas alterações. 

Em gravações, internas ou externas, só poderão aparecer o próprio
candidato, as suas propostas (em caracteres), fotos, “ ”, clipes de campanha ejingles
indicação do número com que concorre ou do partido, como também de seus
apoiadores, buscando diminuir as produções cinematográficas.

Pode-se concluir que a lei agora quer o candidato à frente das câmeras,
informando suas propostas e ideias, proibindo montagens, trucagens e efeitos especiais
que distorçam a realidade.

Alterou-se também a participação de apoiadores, em formato de
depoimento, que não pode ocupar mais que 25% do tempo de cada programa,
exatamente para que o candidato assuma e não perca o protagonismo da propaganda.

Transcrevo o dispositivo:

Art. 54.   Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda
eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações
internas e externas, observado o disposto no § 2 , candidatos, caracteres com propostas,o

fotos, jingles, clipes com música ou vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do
número do candidato ou do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos
de que trata o § 1  do art. 53-A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento)o

do tempo de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, trucagens,
computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais.   (Redação dada pela Lei nº
13.165, de 2015)

§ 1  No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de que trata esteo

artigo, a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a outros
candidatos.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2   Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas externas naso

quais ele, pessoalmente, exponha:      (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)
I - realizações de governo ou da administração pública;    (Incluído pela Lei nº 13.165, de
2 0 1 5 )
II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos em
geral ;       ( Inc luído pela Lei  nº  13.165,  de 2015)
III - atos parlamentares e debates legislativos.    (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Esse arcabouço normativo trazido pela reforma eleitoral de 2015, não deixa
dúvida de que se impõe aos programas de rádio e TV profunda alteração de conteúdo,
exigindo que o candidato tenha propostas, projetos e argumentos para convencer o
eleitor.

Quando apresento tais premissas, não tenho a ingenuidade de exigir que
todos os fatos narrados ou expressões utilizadas pelos candidatos nas campanhas
eleitorais sejam rigorosamente verdadeiros, ou ainda que sua propaganda seja
totalmente propositiva. As críticas fazem parte do jogo político. 

A  jurisprudência do TSE já assentou que “As  críticas  - mesmo que
veementes - fazem parte do  jogo  eleitoral, não ensejando, por si só, o direito
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de resposta, desde que não ultrapassem os limites do questionamento político e não
descambem nem para o insulto pessoal nem para a increpação de conduta penalmente

”coibida. Além, claro, da proibição de se veicular fatos sabidamente inverídicos.
(RESPE nº 26777. Salvador/BA. Acórdão de 02/10/2006. Rel. Min. CARLOS AUGUSTO
AYRES DE FREITAS BRITTO. Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data
02/10/2006).

Entretanto, com a alteração legislativa de 2015, impõe-se, agora ainda
mais, a propaganda propositiva e o protagonismo do candidato. 

A propaganda eleitoral, tanto em bloco quanto em inserções não tem
nada de gratuita, pois se os partidos não pagam diretamente pelo espaço, as empresas
de comunicação podem deduzir parte dos valores de seu Imposto de Renda, ficando
como se vendidos fossem. Além disso, os partidos recebem milhões de reais do Fundo
Partidário.

Assim, penso que não se pode permitir que se gaste dinheiro público para
propaganda eleitoral que se resuma a ataques de baixo nível.

Entendo que a Justiça Eleitoral deve bem fixar as balizas dos limites da
propaganda, e estabelecer que as campanhas devem ser programáticas, propositivas e
que o debate pode ser ácido ou duro, mas no que diz respeito a questões
programáticas e questões de políticas públicas.

E não se trata de posição pessoal, mas de entendimento encampado pelo
Tribunal Superior Eleitoral, que bem sintetizou essa visão no seguinte precedente:

“ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DIREITO DE RESPOSTA. OFENSA À HONRA.
HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO. BLOCO TELEVISIVO. MEDIDA LIMINAR.
D E F E R I M E N T O .
1. Nos programas eleitorais gratuitos, as campanhas devem ser programáticas e
propositivas, visando ao esclarecimento do eleitor quanto a temas de interesse público.
2. Não é permitido o uso do horário eleitoral gratuito para a veiculação de ofensas ou
acusações a adversários, decorrentes de manifestações de terceiros ou de matérias
d i v u l g a d a s  p e l a  i m p r e n s a .
3. Eventuais críticas e debates, ainda que duros e contundentes, devem estar
relacionados com as propostas, os programas de governo e as questões de

.p o l í t i c a s  p ú b l i c a s
4. Liminar deferida, por maioria, para determinar a suspensão da veiculação do trecho
impugnado.” (Representação nº  165865. Brasília/DF. Acórdão de 16/10/2014. Rel Min.
ADMAR GONZAGA NETO. Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data
16/10/2014).

Portanto, é com essa visão e dentro dessa concepção que analiso o caso
concreto.

Pois bem.

Ontem, 8/6/2018 foi o primeiro dia de propaganda eleitoral em blocos e
inserções. Observo que já foram autuadas duas representações (383-40 e  382-55)
apontando inserções de propaganda integralmente negativa, sendo deferidas liminares
para suspender a veiculação das mesmas.
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É o mesmo caso dos presentes autos. 

A parte representada usou o tempo integral da inserção apenas para impor
propaganda negativa do adversário, em vez de se ocupar de suas proposições, pois
não fez qualquer menção às propostas ou planos vinculados ao próprio candidato ao
qual o tempo estava destinado (sequer existiu menção ao nome deste).

O teor do art. 54 é bastante claro no sentido de que  nos programas e
inserções de rádio e televisão só poderão aparecer o próprio candidato,  as suas
propostas (em caracteres), fotos, “ ”, clipes de campanha e indicação do númerojingles
com que concorre ou do partido, como também de seus apoiadores. Nada disso
apareceu na inserção. 

Assim, impõe-se a concessão da suspensão da propaganda.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,  para fins de ordenarconcedo  a tutela de urgência 
a  imediata suspensão da propaganda eleitoral em epígrafe, na forma como
apresentada nestes autos, inclusive propaganda de mesmo teor em rádio. 

Notifiquem-se as emissoras cabeça de rede e as demais retransmissoras
sobre a imediata suspensão da inserção, sob pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) por inserção na televisão e R$ 2.000,00 (dois mil reais) em rádio.

Notifiquem-se  as partes representadas para, caso queiram, apresentem
resposta no prazo de 2 (dois) dias, nos termos do art. 8º da Resolução TRE-TO nº 407,
de 19/4/2018.

Com ou sem defesa, vista à Procuradoria Regional Eleitoral pelo prazo de, 
1 (um) dia, nos termos do art. 12 da Resolução TRE-TO nº 407, de 19/4/2018.

Após, conclusos.

Intime-se a parte representante.

Cumpra-se, servindo esta decisão de mandado, no que couber.

Palmas, 9 de junho de 2018.

 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE
Juíza Auxiliar
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